
    CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO ESPECIAL –PEC 169/2019 –ACUMULAÇÃO DE CARGO DE
PROFESSOR

                                 REQUERIMENTO Nº           DE 2023
                                     (Do Sr. Fernando Mineiro)

Requer  a  realização  de  audiência
pública  para  discutir  os  impactos  da
alteração  constitucional  proposta  pela
PEC  169,  que  altera  o  art.  37  da
Constituição  Federal,  para  permitir  a
acumulação remunerada de um cargo de
professor  com  outro  de  qualquer
natureza.·.

Senhor Presidente, 

Nos termos do artigo 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,

requeremos a V. Ex.ª., ouvido o Plenário desta Comissão, a realização de Audiência

Pública a fim de debater os impactos da alteração constitucional proposta pela PEC

169/2019. 

Na oportunidade, solicitamos que sejam convidados:

1. Represente da Confederação Nacional  dos Trabalhadores em Educação –

CNTE;

2. Federação  de  Sindicatos  de  Professores  e  Professoras  de  Instituições

Federais de Ensino Superior e de Ensino Básico Técnico e Tecnológico –

PROIFES.

3. Sindicato Nacional dos Servidores Federais da Educação Básica, Profissional

e Tecnológica – SINASEFE.
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    CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICATIVA

A  PEC  169/2019,  quer  possibilitar  a  acumulação  de  cargo  público  para

professores com cargos de qualquer natureza. Hoje a Constituição em seu art. 37,

no seu inciso XVI, veda a acumulação remunerada de cargos públicos excetuando

três possibilidades:

a) A de dois cargos de professor; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19,

de 1998);

b) A de um cargo de professor com outro técnico ou científico; (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 19, de 1998);

c)  A  de  dois  cargos  ou  empregos  privativos  de  profissionais  de  saúde,  com

profissões regulamentadas; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de

2001).

A alteração se daria na redação da alínea b, retirando o “técnico ou científico”

por “de qualquer natureza”.

Portanto, o impacto pode ser significativo diante das lutas pela valorização

dos professores e o avanço em várias questões até o momento conquistadas. Não

se poderia alterar a Constituição Federal, neste sentido, sem que se tenha ouvido ao

máximo os envolvidos e principalmente os representantes da categoria. A alteração

proposta  implica  diretamente  os  professores  da  educação  básica  e  superior

publicas.

Solicito  apoio  aos  nobres  colegas  Parlamentares  para  aprovação  deste

requerimento.

Sala das Comissões,    em         de                  , de 2023

FERNANDO MINEIRO
DEPUTADO FEDERAL *C
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